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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça da Bandeira
NºS/N, Centro - Palmas
deMonte Alto - Bahia

77 3662-2114
Segunda a sexta-feira,

das 07:00 às 13:30
horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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DECRETO Nº. 121, DE 23 DE MAIO DE 2022. 

 

 

“Nomeia Comissão de Licitação, e estabelece 

outras providências”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA BAHIA, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM CONFORMIDADE COM O QUE LHE FACULTA A LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, E O DISPOSTO NO ARTIGO 51 E 

SEUS PARÁGRAFOS DA LEI FEDERAL Nº. 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 1993, 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica nomeada a Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Palmas de Monte Alto, que será 

composta pelos servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro: 

 

I. Almir Pires de Carvalho - Presidente; 

II. Diene de Jesus Alves; 

III.  Yure de Oliveira Silva. 

 

Art. 2º. Compete à Comissão o processamento e julgamento das habilitações preliminares e propostas 

apresentadas pelos licitantes nos certames licitatórios instaurados, bem como o julgamento do pedido de 

inscrição no registro cadastral de fornecedores, sua alteração e cancelamento. 

 

Art. 3º. A Comissão receberá assessoria jurídica, quando solicitada, para os casos complexos; 

 

Art. 4º. No caso de licitação na modalidade de convite, até a fase de abertura dos envelopes contendo as 

propostas dos licitantes, o julgamento e processamento poderão ser realizados por qualquer um dos membros 

da Comissão, devendo a decisão conclusiva ser expedida, obrigatoriamente, na presença de todos. 

 

Art. 5º. Os trabalhos realizados em sessão serão secretariados por um dos membros da Comissão, designado 

pelo Presidente. 

 

Art. 6º. O prazo de mandato da respectiva Comissão será de 01(um) ano, conforme preceitua o § 4º do art. 

51 da Lei Federal nº. 8.666/1993. 

 

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, em 

23 de maio de 2022.  

 

 

 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 

Prefeito do Município de Palmas de Monte Alto 
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DECRETO Nº. 122, DE 23 DE MAIO DE 2022. 
 

 
“Exonera Coordenador Pedagógico, e 
estabelece outras providências”. 

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA 
BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
PELO INCISO IV DO ARTIGO 59 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica exonerado, o Senhor Ricardo Magalhães Borges do Cargo de 
Coordenador Pedagógico do Colégio Municipal Eliza Teixeira de Moura, 
junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, carga horária de 20h. 
 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE 
ALTO, Estado da Bahia, em 23 de maio de 2022. 
 
 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 
Prefeito Municipal 
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Coordenador Pedagógico do Colégio Municipal Eliza Teixeira de Moura, 
junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, carga horária de 20h. 
 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE 
ALTO, Estado da Bahia, em 23 de maio de 2022. 
 
 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 123, DE 23 DE MAIO DE 2022. 
 

 
“Nomeia Vice-diretora, e estabelece outras 
providências”. 

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA 
BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
PELO INCISO IV DO ARTIGO 59 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada, a Senhora Jovelina da Silva Neves para o Cargo 
Vice-diretora da Escola Municipal Marcelino Neves, junto à Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, com carga horária de 20h. 
 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE 
ALTO, Estado da Bahia, em 23 de maio de 2022. 
 
 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 
Prefeito Municipal 
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Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

www.palmasdemontealto.ba.gov.br 

 

 

PROCESSO 
Nº 083/2022 

 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
 

 
 

DISPENSA ELETRÔNICA N° DE 014/2022 - O MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO torna 
público que realizará o DISPENSA ELETRÔNICA N° DE 014/2022 de acordo com o PAD Nº 
083/2022, ID PNCP n.º 13982590000147-1-000039/2022. Objeto: AQUISIÇÃO DE MURETA 
PADRÃO EMBASA EM CONCRETO COM CAIXA PLÁSTICA, TUBO DE LIGAÇÃO 20mm 
SOLDÁVEL, TUBO DE LIGAÇÃO 50mm ESGOTO, MEDIDAS: 48 X 86 X 12, PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICIPIO. Abertura: 30 de maio de 2022 
às 08h00min, pelo LICITANET, disponível no endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. 
As dúvidas poderão ser solucionadas pelo e-mail: contratacaodireta2022@gmail.com. Em, 23 de 
maio de 2022 - JANAINA PINTO NUNES PORTO, AGENTE DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
(PORTARIA N.º 002/2022). 
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

www.palmasdemontealto.ba.gov.br 
 

 

PROCESSO 
Nº 086/2022 

 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
 

 
 

DISPENSA ELETRÔNICA N° DE 015/2022 - O MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO torna 
público que realizará DISPENSA ELETRÔNICA N° DE 015/2022, de acordo com o PAD Nº 
086/2022, ID PNCP n.º 13982590000147-1-000044/2022. Objeto: AQUISIÇÃO DE CLORO 12%, 
MARGARINA COM SAL E MARMITEX DE ISOPOR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
HOSPITAL MUNICIPAL MILTON FARIA DIAS LARANJEIRA. Abertura: 27 de maio de 2022 às 
08h00min, pelo LICITANET, disponível no endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. As 
dúvidas poderão ser solucionadas pelo e-mail: agentecontratacaopma@gmail.com. Em, 16 de 
maio de 2022 - DIENE DE JESUS ALVES, AGENTE DE CONTRATAÇÃO DIRETA (PORTARIA 
N.º 010/2022). 
 

 
 


